LEI Nº 2.541/89

CRIA O ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEÍCULOS DENOMINADO “ZONA AZUL” NA ÁREA CENTRAL DA CIDADE DE PATOS DE MINAS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o estacionamento rotativo de veículos, denominado “zona azul”, na área central da cidade de Patos de Minas.
Art. 2º As vias públicas para implantação do estacionamento rotativo de veículos serão determinadas em decreto do Poder Executivo.

Art. 3º O estacionamento será cobrado à razão de Ncz$1,00 (um cruzado novo) por hora ou fração, no horário de 8:00 às 18:00´ horas, de segunda a sexta feira.
§ 1º O preço previsto neste artigo poderá ser reajustado’ mensalmente de acordo com a variação do BNT – Bônus do Tesouro Nacional, ou outro indexador que o venha substituir.

§ 2º O estacionamento será livre nos sábados, domingos e feriados.

§ 3º O prazo mínimo de estacionamento contínuo permitido por vaga será de duas horas, vedada a sua prorrogação.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar esta lei, no prazo de até 30 (trinta) dias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente a Lei nº 2.517/89, de 03 de novembro de 1989.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 1989.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

